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 OFÍCIO/SJMRI Nº 0271/2021                                                               Em 14 de setembro de 2021 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALUÍSIO BRAZ 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.662, de 19 de agosto de 2021, e dá outras providências. 

A presente propositura decorre de determinação da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura de 
créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa prévia, 
não exclui a necessidade de apreciação desta medida pelo Poder Legislativo.  

No ponto, o crédito em tela se refere à incorporação, ao orçamento municipal, 
dos recursos financeiros decorrentes dos ajustes abaixo discriminados:  

(I) Doações de Pessoas Físicas para o Enfrentamento ao COVID, conforme 
demonstrativo de receitas, no valor de R$ 2.786,00 (dois mil, setecentos e oitenta 
e seis reais); 

(II) Portaria MS/GM nº 1.505, de 05 de julho de 2021, que “Habilita o Estado, 
Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento 
temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde” – na qual 
destina o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de Emenda Parlamentar 
Federal, de autoria do Deputado Federal Carlos Zaratini (PT/SP), de Incremento 
Temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, que estão 
sendo destinados a aferir despesas com o enfrentamento a COVID-19. 

(III) Portaria MS/GM nº 1.966, de 13 de agosto de 2021, que “Libera, em caráter 
excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio de leitos das 
Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto e Pediátrico dos Estados e 
Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19” – na qual destina 
o valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) pela autorização de 10 
(dez) Leitos de Unidade de Terapia Intensiva – UTI Adulto II COVID junto a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Araraquara; 

(IV) Portaria MS/GM nº 2.006, de 18 de agosto de 2021, que “Libera, em caráter 
excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio de leitos de Suporte 
Ventilatório Pulmonar autorizados, em caráter excepcional e temporário, para 
atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19 de Estados e Municípios” – na 
qual destina o valor de R$ 502.656,00 (quinhentos e dois mil, seiscentos e 
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cinquenta e seis reais) pela autorização de 30 (trinta) Leitos de Suporte Ventilatório 
Pulmonar no Hospital de Campanha de Araraquara (Hospital da Solidariedade) e 
05 (cinco) Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar na Unidade de Retaguarda de 
Urgência e Diagnóstico do Melhado; 

(V) Convênio de Cooperação nº 008/2020, “que entre si celebram o município de 
Araraquara, por intermédio da secretaria municipal da saúde e Município de Boa 
Esperança do Sul para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento 
da emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência 
da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID – 19)” – no qual oportuniza ao 
município conveniado a realização de Exames por RT-qPCR junto ao Laboratório da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo contrato firmado, 
no qual foi repassado o valor de R$ 12.590,00 (doze mil, quinhentos e noventa 
reais); 

(VI) Convênio de Cooperação nº 019/2021, “que entre si celebram o município de 
Araraquara, por intermédio da secretaria municipal da saúde e Município de 
Rincão para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID – 19)” – no qual oportuniza ao 
município conveniado a realização de Exames por RT-qPCR junto ao Laboratório da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo contrato firmado, 
no qual foi repassado o valor de R$ 4.690,00 (quatro mil, seiscentos e noventa 
reais); 

(VII) Convênio de Cooperação nº 010/2020, “que entre si celebram o município de 
Araraquara, por intermédio da secretaria municipal da saúde e Município de 
Borborema para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID – 19)” – no qual oportuniza ao 
município conveniado a realização de Exames por RT-qPCR junto ao Laboratório da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo contrato firmado, 
no qual foi repassado o valor de R$ 1.330,00 (um mil, trezentos e trinta reais); 

(VIII) Convênio de Cooperação nº 009/2020, “que entre si celebram o município de 
Araraquara, por intermédio da secretaria municipal da saúde e Município de 
Ibitinga para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID – 19)” – no qual oportuniza ao 
município conveniado a realização de Exames por RT-qPCR junto ao Laboratório da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo contrato firmado, 
no qual foi repassado o valor de R$ 13.110,00 (treze mil, cento e dez reais); 

(IX) Convênio de Cooperação nº 014/2020, “que entre si celebram o município de 
Araraquara, por intermédio da secretaria municipal da saúde e Município de Nova 
Europa para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID – 19)” – no qual oportuniza ao 
município conveniado a realização de Exames por RT-qPCR junto ao Laboratório da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo contrato firmado, 
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no qual foi repassado o valor de R$ 4.640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta 
reais); 

(X) Convênio de Cooperação nº 011/2020, “que entre si celebram o município de 
Araraquara, por intermédio da secretaria municipal da saúde e Município de 
Trabijú para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID – 19)” – no qual oportuniza ao 
município conveniado a realização de Exames por RT-qPCR junto ao Laboratório da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo contrato firmado, 
no qual foi repassado o valor de R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais); 

(XI) Convênio de Cooperação nº 012/2020, “que entre si celebram o município de 
Araraquara, por intermédio da secretaria municipal da saúde e Município de 
Gavião Peixoto para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID – 19)” – no qual oportuniza ao 
município conveniado a realização de Exames por RT-qPCR junto ao Laboratório da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo contrato firmado, 
no qual foi repassado o valor de R$ 59.640,00 (cinquenta e nove mil, seiscentos e 
quarenta reais); 

(XII) Convênio de Cooperação nº 018/2020, “que entre si celebram o município de 
Araraquara, por intermédio da secretaria municipal da saúde e Município de 
Ribeirão Bonito para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento 
da emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência 
da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID – 19)” – no qual oportuniza ao 
município conveniado a realização de Exames por RT-qPCR junto ao Laboratório da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo contrato firmado, 
no qual foi repassado o valor de R$ 28.940,00 (vinte e oito mil, novecentos e 
quarenta reais); 

(XIII) Convênio de Cooperação nº 005/2020, “que entre si celebram o município de 
Araraquara, por intermédio da secretaria municipal da saúde e Município de 
Dourado para a execução de ações-serviços-atividades de enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID – 19)” – no qual oportuniza ao 
município conveniado a realização de Exames por RT-qPCR junto ao Laboratório da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNESP Araraquara pelo contrato firmado, 
no qual foi repassado o valor de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). 

Na medida em que (i) a Secretaria Municipal da Saúde necessitava da 
disponibilização orçamentária dos recursos previstos em supracitado decreto, (ii) não sendo 
possível aguardar, naquela ocasião, a realização de sessão ordinária desta Egrégia Casa de 
Leis, a fim de submeter propositura legislativa para a autorização de abertura do 
correspondente crédito adicional suplementar ou especial, (iii) optou-se pela abertura do 
crédito adicional extraordinário cuja ratificação ora se solicita. 

Outrossim, referido crédito adicional extraordinário também se presta ao 
atendimento de outras despesas com a gestão de serviços de saúde: 
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(I) R$ 12.691,36 – Referem-se a anulações de dotações do próprio para adequações 
na folha de pagamento de servidores lotados no combate à pandemia e 
apoiadores; 

(II) R$ 1.265.951,14 – Referem-se a excesso de arrecadação a ser apurado no balanço 
de 2021 para adequações na folha de pagamento de servidores lotados no 
combate à pandemia e apoiadores; 

(III) R$ 1.108.548,00 - Referem-se a excesso de arrecadação a ser apurado no balanço 
de 2021, para cobrir despesas junto a FunGota. 

(IV) R$ 1.033,18 – Referem-se a anulações de dotações do próprio para cobrir despesas 
junto a FunGota, referente à pandemia da COVID-19; 

(V) R$ 17.119,05 – Referem-se a anulações de dotações do próprio para contratação 
de emissoras de rádio de Araraquara para veiculação de spots (áudio de 30 
segundos) produzidos pela Secretaria Municipal de Comunicação de caráter de 
utilidade pública sobre a importância da adesão da população jovem (12 a 17 anos) 
à vacinação em Araraquara contra a COVID-19, junto à Secretaria Municipal da 
Saúde; 

(VI) R$ 920,00 - Referem-se à anulação de dotação do próprio para cobrir a aquisição 
de Lavadora de Alta Pressão (equipamento necessário para o desenvolvimento das 
atividades no Banco de Alimentos (Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social), devido ao aumento do fluxo de alimentos gerado pela 
Pandemia da COVID‐19 e também para combater a disseminação do Coronavírus); 

(VII) R$ 45.000,00 - Referem-se à contratação de empresa especializada na confecção e 
instalação de placas em PS Cristal Transparente nas Unidades de Educação Infantil 
da Rede Municipal de Ensino junto a Secretaria Municipal da Educação, referente 
à COVID-19; 

(VIII) R$ 6.270,00 - Referem-se a material necessário para a produção de máscaras de 
tecido que possam ser distribuídas para a população vulnerável que acessa os 
programas de inclusão social e produtiva e a rede de solidariedade fomentados 
pela prefeitura de Araraquara, junto a Incubadora Pública Descentralizada de 
Economia Criativa e Solidária (Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo). 

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis.  

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.662, de 19 de agosto de 2021, 
no valor de R$ 4.591.354,73 (quatro milhões, 
quinhentos e noventa e um mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta e três 
centavos), para suplementar as dotações 
para atender despesas com a gestão de 
serviços de saúde, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.662, de 19 de agosto de 2021, no valor de R$ 
4.591.354,73 (quatro milhões, quinhentos e noventa e um mil, trezentos e cinquenta e quatro 
reais e setenta e três centavos), para suplementar as dotações para atender despesas com a 
gestão de serviços de saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

10.302.0081.2 Atividade 

10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS 
UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, 
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO) 

 R$   2.132.799,14  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      719.000,00  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      305.251,14  

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.108.548,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

10.305.0078 VIGILÂNCIA EM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE VOCÊ 

10.305.0078.2 Atividade 

10.305.0078.2.173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES / 
SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VS 

 R$      241.700,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado  R$      241.700,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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02.09.03 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DE AÇÕES DE 
COMBATE À COVID-19 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$        17.119,05  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        17.119,05  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$   2.134.855,18  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        13.430,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.033,18  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      137.736,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      982.656,00  

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      289.528,10  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      710.471,90  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.06 COORD. EXEC. EXTR. - GEST. AÇÕES DE PROT. CONTRA A COVID-19 NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS 

12.122.0117.2 Atividade 

12.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$          3.400,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$          3.400,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS 

12.365.0117.2 Atividade 
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12.365.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$        45.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        45.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

13.122.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA 

13.122.0013.2 Atividade 

13.122.0013.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          9.291,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$          7.223,36  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$          2.068,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0043 SEGURANÇA ALIMENTAR 

08.244.0043.2 Atividade 

08.244.0043.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             920,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$             920,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA 
CRIATIVA E SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0062 TRABALHO DECENTE E GERAÇÃO DE RENDA 

11.334.0062.2 Atividade 

11.334.0062.2.278 INCUBADORA PÚBLICA DESCENTRALIZADA DE 
ECONOMIA CRIATIVA E SOLIDÁRIA 

 R$          6.270,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          6.270,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 
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I – excesso de arrecadação no valor de R$ 4.494.891,14 (quatro milhões, 
quatrocentos e noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e quatorze centavos), 
conforme disposto no inciso II do §1º e no §3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, decorrentes de: 

a) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 1505, de 5 de julho de 2021, no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais); 

b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 1966, de 13 de agosto de 2021, no valor de 
R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 

c) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 2006, de 18 de agosto de 2021, no valor de 
R$ 502.656,00 (quinhentos e dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais); 

d) repasse de recursos financeiros do Município de Boa Esperança do Sul 
referente ao Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 04 do Convênio de Cooperação nº 08/2020, 
de 21 de junho de 2021, no valor de R$ 12.590,00 (doze mil, quinhentos e noventa reais); 

e) repasse de recursos financeiros do Município de Borborema referente ao 
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 04 do Convênio de Cooperação nº 10/2020, de 21 de 
junho de 2021, no valor de R$ 1.330,00 (mil e trezentos e trinta reais); 

f) repasse de recursos financeiros do Município de Dourado referente ao Termo 
Aditivo de Reti-Ratificação nº 05 do Convênio de Cooperação nº 05/2020, de 21 de junho de 
2021, no valor de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais); 

g) repasse de recursos financeiros do Município de Gavião Peixoto referente ao 
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 05 do Convênio de Cooperação nº 12/2020, de 21 de 
junho de 2021, no valor de R$ 59.640,00 (cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta reais); 

h) repasse de recursos financeiros do Serviço Autônomo de Municipal de Saúde 
de Ibitinga referente ao Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 04 do Convênio de Cooperação 
nº 09/2020, de 21 de junho de 2021, no valor de R$ 13.110,00 (treze mil, cento e dez reais); 

i) repasse de recursos financeiros do Município de Nova Europa referente ao 
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 04 do Convênio de Cooperação nº 14/2020, de 21 de 
junho de 2021, no valor de R$ 4.640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais); 

j) repasse de recursos financeiros do Município de Ribeirão Bonito referente ao 
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 03 do Convênio de Cooperação nº 18/2020, de 21 de 
junho de 2021, no valor de R$ 28.940,00 (vinte e oito mil, novecentos e quarenta reais); 

k) repasse de recursos financeiros do Município de Rincão referente ao Termo 
Aditivo de Reti-Ratificação nº 02 do Convênio de Cooperação nº 19/2020, de 21 de junho de 
2021, no valor de R$ 4.690,00 (quatro mil, seiscentos e noventa reais); 

l) repasse de recursos financeiros do Município de Trabijú referente ao Termo 
Aditivo de Reti-Ratificação nº 04 do Convênio de Cooperação nº 11/2020, de 21 de junho de 
2021, no valor de R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez mil reais); 

m) doações de pessoas físicas para o enfrentamento ao COVID, conforme 
demonstrativo de receitas, no valor de R$ 2.786,00 (dois mil, setecentos e oitenta e seis reais);  
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n) excesso de arrecadação no valor de R$ 2.374.499,14 (dois milhões, trezentos 
e setenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quatorze centavos) a serem 
apurados no balanço do exercício de 2021; e 

II – anulações parciais das dotações no valor de R$ 96.463,59 (noventa e seis 
mil, quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo 
especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA 

02.062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO 

02.062.0029 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

02.062.0029.2 Atividade 

02.062.0029.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.068,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          2.068,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0077 GESTÃO EM SAÚDE: APOIANDO E AVALIANDO O CUIDAR DA VIDA NO 
SUS, COM PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

10.122.0077.2 Atividade 

10.122.0077.2.171 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIOS ÀS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS 

 R$        17.119,05  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        17.119,05  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.09.03 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DE AÇÕES DE 
COMBATE À COVID-19 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$        14.463,18  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        13.430,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.033,18  
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FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.06 COORD. EXEC. EXTR. - GEST. AÇÕES DE PROT. CONTRA A COVID-19 NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS 

12.122.0117.2 Atividade 

12.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$          3.400,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$          3.400,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS 

12.365.0117.2 Atividade 

12.365.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$        45.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        45.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

13.122.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA 

13.122.0013.2 Atividade 

13.122.0013.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          7.223,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$          7.223,36  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0043 SEGURANÇA ALIMENTAR 

08.244.0043.2 Atividade 

08.244.0043.2.111 AÇÕES EDUCATIVAS SOCIAIS  R$             920,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             920,00  
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FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA 
CRIATIVA E SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0062 TRABALHO DECENTE E GERAÇÃO DE RENDA 

11.334.0062.2 Atividade 

11.334.0062.2.278 INCUBADORA PÚBLICA DESCENTRALIZADA DE 
ECONOMIA CRIATIVA E SOLIDÁRIA 

 R$          6.270,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          6.270,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de agosto de 2021. 

 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 02 AO 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 019/2021 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RETI-

RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE 

RINCÃO, PARA A EXECUÇÃO DE AÇÕES-

SERVIÇOS-ATIVIDADES DE 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM 

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

NACIONAL (ESPIN) EM DECORRÊNCIA DA 

INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID – 19) 

 

O Município de Araraquara, inscrito no CNPJ sob nº 45.276.128/0001-10, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

Edson Antônio Edinho da Silva, portador do RG nº 17.977.823-7 e CPF nº 026.381.168-90 e 

pela Secretária de Saúde, Eliana Aparecida Mori Honain, portadora do RG. nº 12.717.540-4 

SSP/SP e CPF nº 054.318.288-60, sediado no Paço Municipal Prefeito Rubens Cruz, sito a Rua 

São Bento, nº 840, Centro, no município de Araraquara/SP, de ora em diante denominado 

CONVENENTE e de outro, o Município de Rincão, inscrito no CNPJ sob o nº 

56.338.247/0001-77, sito a Rua 21 de Novembro, 256, Centro, no município de Rincão/SP,  

neste  ato representado por seu Chefe do Executivo Municipal, Braz Rodrigues, brasileiro, 

casado, portador do RG nº 19.732.503 e CPF nº 087.827.838-96, doravante denominado 

CONVENIADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE 

O presente Termo Aditivo de Reti-Ratificação tem por finalidade a Prorrogação da vigência, 

revisão do quantitativo de Exames previstos e do valor financeiro do Convênio de 

Cooperação nº 019/2021. Assim, alteram-se as redações das Cláusulas a seguir, bem como a 

redação do Anexo I - Plano de Trabalho do referido Convênio de Cooperação, passando a 

constar como segue: 

a) “CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total estimado para a execução do presente Convênio importa em R$ 

67.380,00 (sessenta e sete mil, trezentos e oitenta reais), e, estará a cargo do CONVENIADO, 
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devendo ser repassado ao CONVENENTE conforme abaixo especificado, atendendo ao 

descrito no Plano Operativo. 

I - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em 

conta corrente no Banco do Brasil, Ag. 0082-5, conta corrente 800.000-X, sendo destinados à 

operacionalização do CONVENENTE e que deverão ser aplicados de acordo com as 

necessidades do serviço, visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde à 

população assistida. 

II – O CONVENIADO repassará, quinzenalmente, os recursos financeiros 

correspondentes a Produção de exames produzidas no período, conforme relatórios de 

execução emitidos pela CONVENIADA, em até dois dias úteis após o recebimento do mesmo.” 

b) “CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO vigorará do dia 12 de fevereiro de 2021 a 31 de 

dezembro de 2021, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do 

presente CONVÊNIO até o limite legal.” 

c) “ANEXO I - PLANO OPERATIVO 

I – INTRODUÇÃO 

(...) 

Descrição 
Valor 

Unitário 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – até 18/04/2021 R$ 90,00 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – a partir de 

19/04/2021 
R$ 70,00 

(...) 

O custo total estimado pelos serviços realizados pela CONVENENTE é o explicitado na tabela 

abaixo: 

Cota 

Diária 

Cota 

Semanal 

Total de 

Exames 

Previstos 

Valor Unitário 
Valor Total do 

Convênio 

05 25 
100 Até 18/04/2021 R$ 90,00 

R$ 67.380,00 
834 A partir de 19/04/2021 R$ 70,00 

(...)” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalterados e em vigor as demais cláusulas conveniais 

originalmente firmadas no Convênio de Cooperação.  

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 
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instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na 

presença das testemunhas infra-assinadas.  

Araraquara, 21 de junho de 2021. 

  

 

  

 Edson Antônio Edinho da Silva Eliana Aparecida Mori Honain 

 Prefeito Municipal de Araraquara Secretária Municipal de Saúde 

   

 

 

 

 

Braz Rodrigues 

Prefeito Municipal de Rincão 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. ___________________________________ 2. ___________________________________ 

Edivaldo Alves Trindade Daniela de Souza Sales 

CPF nº 088.950.648-52 CPF nº 285.590.478-16 

RG nº 11.884.977-3 RG nº 32.697.906-2 
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TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 03 AO 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 018/2020 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RETI-

RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE 

RIBEIRÃO BONITO, PARA A EXECUÇÃO 

DE AÇÕES-SERVIÇOS-ATIVIDADES DE 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM 

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

NACIONAL (ESPIN) EM DECORRÊNCIA DA 

INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID – 19) 

 

O Município de Araraquara, inscrito no CNPJ sob nº 45.276.128/0001-10, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

Edson Antônio Edinho da Silva, portador do RG nº 17.977.823-7 e CPF nº 026.381.168-90 e 

pela Secretária de Saúde, Eliana Aparecida Mori Honain, portadora do RG. nº 12.717.540-4 

SSP/SP e CPF nº 054.318.288-60, sediado no Paço Municipal Prefeito Rubens Cruz, sito a Rua 

São Bento, nº 840, Centro, no município de Araraquara/SP, de ora em diante denominado 

CONVENENTE e de outro, o Município de Ribeirão Bonito, inscrita no CNPJ sob o nº 

45.355.914/0001-03, sito a Praça dos Três Poderes, S/Nº, Centro, no município de Ribeirão 

Bonito/SP,  neste  ato representado por seu Chefe do Executivo Municipal, Antônio Carlos 

Caregaro, portador do RG nº 8.723.545-6 e CPF nº 864.050.208-00 e pela Diretora de Saúde, 

Maria Eliza Lazarini Alboléia, portadora do RG. nº 20.909.548-9 e CPF nº 150.718.488-30, 

doravante denominado CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE 

O presente Termo Aditivo de Reti-Ratificação tem por finalidade a 

Prorrogação da vigência, revisão do quantitativo de Exames previstos e do valor 

financeiro do Convênio de Cooperação nº 018/2020. Assim, alteram-se as redações das 

Cláusulas a seguir, bem como a redação do Anexo I - Plano de Trabalho do referido Convênio 

de Cooperação, passando a constar como segue: 

a) “CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total estimado para a execução do presente Convênio importa em R$ 

130.090,00 (cento e trinta mil e noventa reais), e, estará a cargo do CONVENIADO, devendo 
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ser repassado ao CONVENENTE conforme abaixo especificado, atendendo ao descrito no 

Plano Operativo. 

I - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em 

conta corrente no Banco do Brasil, Ag. 0082-5, conta corrente 800.000-X, sendo destinados à 

operacionalização do CONVENENTE e que deverão ser aplicados de acordo com as 

necessidades do serviço, visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde à 

população assistida. 

II – O CONVENIADO repassará, quinzenalmente, os recursos financeiros 

correspondentes a Produção de exames produzidas no período, conforme relatórios de 

execução emitidos pela CONVENIADA, em até dois dias úteis após o recebimento do mesmo.” 

b) “CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO vigorará do dia 1º de dezembro de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do 

presente CONVÊNIO até o limite legal.” 

c) “ANEXO I - PLANO OPERATIVO 

I – INTRODUÇÃO 

(...) 

Descrição 
Valor 

Unitário 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – até 18/04/2021 R$ 90,00 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – a partir de 19/04/2021 R$ 70,00 

(...) 

O custo total estimado pelos serviços realizados pela CONVENENTE é o explicitado na tabela 

abaixo: 

Cota 

Diária 

Cota 

Semanal 

Total de 

Exames 

Previstos 

Valor Unitário 
Valor Total do 

Convênio 

05 25 453 Até 18/04/2021 R$ 90,00 
R$ 130.090,00 

08 40 1.276 A partir de 19/04/2021 R$ 70,00 

 (...)” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalterados e em vigor as demais cláusulas conveniais 

originalmente firmadas no Convênio de Cooperação.  

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na 
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presença das testemunhas infra-assinadas.  

 Araraquara, 21 de junho de 2021. 

 

  

 Edson Antônio Edinho da Silva Eliana Aparecida Mori Honain 

 Prefeito Municipal de Araraquara Secretária Municipal de Saúde 

   

 

 

 

 Antônio Carlos Caregaro Maria Eliza Lazarini Alboléia 

 Prefeito Municipal de Ribeirão Bonito Diretora Municipal de Saúde 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. _________________________________ 2. ___________________________________ 

Edivaldo Alves Trindade Renata Helena Magalhães 

CPF nº 088.950.648-52 CPF nº 141.815.468-70 

RG nº 11.884.977-3 RG nº 19.604.382-7 
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TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 04 AO 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 005/2020 

 

QUARTO TERMO ADITIVO DE RETI-

RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E 

MUNICÍPIO DE DOURADO PARA A 

EXECUÇÃO DE AÇÕES-SERVIÇOS-

ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM 

DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA 

PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID – 19) 

 

O Município de Araraquara, inscrito no CNPJ sob nº 45.276.128/0001-10, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

Edson Antônio Edinho da Silva, portador do RG nº 17.977.823-7 e CPF nº 026.381.168-90 e 

pela Secretária de Saúde, Eliana Aparecida Mori Honain, portadora do RG. nº 12.717.540-4 

SSP/SP e CPF nº 054.318.288-60, sediado no Paço Municipal Prefeito Rubens Cruz, sito a Rua 

São Bento, nº 840, Centro, no município de Araraquara/SP, de ora em diante denominado 

CONVENENTE e de outro, o Município de Dourado, inscrito no CNPJ sob o nº 

51.814.960.0001/26, sito a rua Dr. Marques Ferreira, nº 591, centro no  município de 

Dourado/SP,  neste  ato representado por seu Chefe do Executivo Municipal, Gino José 

Torrezan, portador do RG nº 14.031.510 e CPF nº 054.283.988-17, doravante denominado 

CONVENIADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE 

O presente Termo Aditivo de Reti-Ratificação tem por finalidade a 

Prorrogação da vigência, revisão do quantitativo de Exames previstos e do valor 

financeiro do Convênio de Cooperação nº 005/2020. Assim, alteram-se as redações das 

Cláusulas a seguir, bem como a redação do Anexo I - Plano de Trabalho do referido Convênio 

de Cooperação, passando a constar como segue: 

a) “CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total estimado para a execução do presente Convênio importa em R$ 

358.880,00 (trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais), e, estará a cargo do 
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CONVENIADO, devendo ser repassado ao CONVENENTE conforme abaixo especificado, 

atendendo ao descrito no Plano Operativo. 

I - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em 

conta corrente no Banco do Brasil, Ag. 0082-5, conta corrente 800.000-X, sendo destinados à 

operacionalização do CONVENENTE e que deverão ser aplicados de acordo com as 

necessidades do serviço, visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde à 

população assistida. 

II – O CONVENIADO repassará, quinzenalmente, os recursos financeiros 

correspondentes a Produção de exames produzidas no período, conforme relatórios de 

execução emitidos pela CONVENIADA, em até dois dias úteis após o recebimento do mesmo.” 

b) “CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO vigorará do dia 14 de setembro de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do 

presente CONVÊNIO até o limite legal.” 

c) “ANEXO I - PLANO OPERATIVO 

I – INTRODUÇÃO 

(...) 

Descrição 
Valor 

Unitário 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – até 18/04/2021 R$ 90,00 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – a partir de 

19/04/2021 
R$ 70,00 

(...) 

O custo total estimado pelos serviços realizados pela CONVENENTE é o explicitado na tabela 

abaixo: 

Cota 

Diária 

Cota 

Semanal 

Total de 

Exames 

Previstos 

Valor Unitário 
Valor Total do 

Convênio 

15 75 1.074 Até 18/04/2021 R$ 90,00 
R$ 358.880,00 

20 120 3.746 A partir de 19/04/2021 R$ 70,00 

(...)” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalterados e em vigor as demais cláusulas conveniais 

originalmente firmadas no Convênio de Cooperação.  

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 
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instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na 

presença das testemunhas infra-assinadas.  

 Araraquara, 21 de junho de 2021. 

 

  

EDSON ANTÔNIO EDINHO DA SILVA ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

 Prefeito Municipal de Araraquara Secretária Municipal de Saúde 

   

 

 

 

GINO JOSÉ TORREZAN 

PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADO 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. ___________________________________ 2. _________________________________ 

Nome: Edivaldo Alves Trindade Nome: Vânia Gastaldi Moreira 

CPF nº 088.950.648-52      CPF nº 321.992.728-93 

RG nº 11.884.977-3      RG nº 42.364.195-5 
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TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 04 AO 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 008/2020 

 

QUARTO TERMO ADITIVO DE RETI-

RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA SAÚDE E MUNICÍPIO DE BOA 

ESPERANÇA DO SUL PARA A EXECUÇÃO 

DE AÇÕES-SERVIÇOS-ATIVIDADES DE 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM 

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

NACIONAL (ESPIN) EM DECORRÊNCIA DA 

INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID – 19) 

 

O Município de Araraquara, inscrito no CNPJ sob nº 45.276.128/0001-10, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

Edson Antônio Edinho da Silva, portador do RG nº 17.977.823-7 e CPF nº 026.381.168-90 e 

pela Secretária de Saúde, Eliana Aparecida Mori Honain, portadora do RG. nº 12.717.540-4 

SSP/SP e CPF nº 054.318.288-60, sediado no Paço Municipal Prefeito Rubens Cruz, sito a Rua 

São Bento, nº 840, Centro, no município de Araraquara/SP, de ora em diante denominado 

CONVENENTE e de outro, o Município de Boa Esperança do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.717.104/0001-12, sito a Praça João Pessoa, n°409, Centro,  no  município  de Boa Esperança 

do Sul/SP,  neste  ato representado por seu Chefe do Executivo Municipal, José Manoel de 

Souza, portador do RG nº 42.025.547-3 e CPF nº 357.449.068-27, doravante denominado 

CONVENIADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE 

O presente Termo Aditivo de Reti-Ratificação tem por finalidade a 

Prorrogação da vigência, revisão do quantitativo de Exames previstos e do valor 

financeiro do Convênio de Cooperação nº 008/2020. Assim, alteram-se as redações das 

Cláusulas a seguir, bem como a redação do Anexo I - Plano de Trabalho do referido Convênio 

de Cooperação, passando a constar como segue: 

a) “CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total estimado para a execução do presente Convênio importa em R$ 

614.300,00 (seiscentos e quatorze mil e trezentos reais), e, estará a cargo do CONVENIADO, 
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devendo ser repassado ao CONVENENTE conforme abaixo especificado, atendendo ao 

descrito no Plano Operativo. 

I - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em 

conta corrente no Banco do Brasil, Ag. 0082-5, conta corrente 800.000-X, sendo destinados à 

operacionalização do CONVENENTE e que deverão ser aplicados de acordo com as 

necessidades do serviço, visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde à 

população assistida. 

II – O CONVENIADO repassará, quinzenalmente, os recursos financeiros 

correspondentes a Produção de exames produzidas no período, conforme relatórios de 

execução emitidos pela CONVENIADA, em até dois dias úteis após o recebimento do mesmo.” 

b) “CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO vigorará do dia 15 de setembro de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do 

presente CONVÊNIO até o limite legal.” 

c) “ANEXO I - PLANO OPERATIVO 

I – INTRODUÇÃO 

(...) 

Descrição 
Valor 

Unitário 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – até 18/04/2021 R$ 90,00 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – a partir de 

19/04/2021 
R$ 70,00 

(...) 

O custo total estimado pelos serviços realizados pela CONVENENTE é o explicitado na tabela 

abaixo: 

Cota 

Diária 

Cota 

Semanal 

Total de 

Exames 

Previstos 

Valor Unitário 
Valor Total 

do Convênio 

30 150 1.770 Até 18/04/2021 R$ 90,00 
R$ 

614.300,00 60 300 6.500 
A partir de 

19/04/2021 
R$ 70,00 

(...)” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalterados e em vigor as demais cláusulas conveniais 

originalmente firmadas no Convênio de Cooperação.  
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E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na 

presença das testemunhas infra-assinadas.  

 Araraquara, 21 de junho de 2021. 

 

  

EDSON ANTÔNIO EDINHO DA SILVA ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

 Prefeito Municipal de Araraquara Secretária Municipal de Saúde 

   

 

 

 

JOSÉ MANOEL DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Boa Esperança do Sul 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. ______________________________ 2. _______________________________________ 

Nome: Edivaldo Alves Trindade Nome: Gustavo Martins Piccolo 

CPF nº 088.950.648-52 CPF nº 297.901.208-42 

RG nº 11.884.977-3 RG nº 33.613.504-X 
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TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 04 AO 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 009/2020 

 

QUARTO TERMO ADITIVO DE RETI-

RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA SAÚDE E O SERVIÇO AUTÔNOMO 

MUNICIPAL DE SAÚDE — SAMS DE IBITINGA 

PARA A EXECUÇÃO DE AÇÕES-SERVIÇOS-

ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM 

DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA 

PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID – 19) 

 

O Município de Araraquara, inscrito no CNPJ sob nº 45.276.128/0001-10, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

Edson Antônio Edinho da Silva, portador do RG nº 17.977.823-7 e CPF nº 026.381.168-90 e 

pela Secretária de Saúde, Eliana Aparecida Mori Honain, portadora do RG. nº 12.717.540-4 

SSP/SP e CPF nº 054.318.288-60, sediado no Paço Municipal Prefeito Rubens Cruz, sito a Rua 

São Bento, nº 840, Centro, no município de Araraquara/SP, de ora em diante denominado 

CONVENENTE e de outro, o Serviço Autônomo Municipal de Saúde — SAMS de Ibitinga, 

inscrita no CNPJ sob o n° 57.712.473/0001-39, sito a Avenida Dom Pedro II, n° 599, Centro, 

no município de Ibitinga/SP, neste ato representado por seu Chefe do Executivo Municipal, 

Roberto Gonella Júnior, portador do RG n° 12.249.262-6 e CRF n° 048.461.708-70, 

doravante denominado CONVENIADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE 

O presente Termo Aditivo de Reti-Ratificação tem por finalidade a 

Prorrogação da vigência, revisão do quantitativo de Exames previstos e do valor 

financeiro do Convênio de Cooperação nº 009/2020. Assim, alteram-se as redações das 

Cláusulas a seguir, bem como a redação do Anexo I - Plano de Trabalho do referido Convênio 

de Cooperação, passando a constar como segue: 

a) “CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total estimado para a execução do presente Convênio importa em R$ 

310.200,00 (trezentos e dez mil e duzentos reais), e, estará a cargo do CONVENIADO, 
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devendo ser repassado ao CONVENENTE conforme abaixo especificado, atendendo ao 

descrito no Plano Operativo. 

I - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em 

conta corrente no Banco do Brasil, Ag. 0082-5, conta corrente 800.000-X, sendo destinados à 

operacionalização do CONVENENTE e que deverão ser aplicados de acordo com as 

necessidades do serviço, visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde à 

população assistida. 

II – O CONVENIADO repassará, quinzenalmente, os recursos financeiros 

correspondentes a Produção de exames produzidas no período, conforme relatórios de 

execução emitidos pela CONVENIADA, em até dois dias úteis após o recebimento do mesmo.” 

b) “CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO vigorará do dia 15 de setembro de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do 

presente CONVÊNIO até o limite legal.” 

c) “ANEXO I - PLANO OPERATIVO 

I – INTRODUÇÃO 

(...) 

Descrição 
Valor 

Unitário 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – até 18/04/2021 R$ 90,00 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – a partir de 

19/04/2021 
R$ 70,00 

(...) 

O custo total estimado pelos serviços realizados pela CONVENENTE é o explicitado na tabela 

abaixo: 

Cota 

Diária 

Cota 

Semanal 

Total de 

Exames 

Previstos 

Valor Unitário 
Valor Total do 

Convênio 

15 75 
1.510 Até 18/04/2021 R$ 90,00 

R$ 310.200,00 
2.490 A partir de 19/04/2021 R$ 70,00 

(...)” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalterados e em vigor as demais cláusulas conveniais 

originalmente firmadas no Convênio de Cooperação.  

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 
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instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na 

presença das testemunhas infra-assinadas.  

 Araraquara, 21 de junho de 2021. 

 

  

EDSON ANTÔNIO EDINHO DA SILVA ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

 Prefeito Municipal de Araraquara Secretária Municipal de Saúde 

   

 

 

 

ROBERTO GONELLA JÚNIOR 

Gestor Executivo do 

Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS de Ibitinga 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. ___________________________________ 2. _________________________________ 

Roseli de Fátima Mochi Edivaldo Alves Trindade 

CPF nº 247.294.218-41      CPF nº 088.950.648-52 

RG nº 23.093.598-9      RG nº 11.884.977-3 
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TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 04 AO 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 010/2020 

QUARTO TERMO ADITIVO DE RETI-

RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E O 

MUNICÍPIO DE BORBOREMA PARA A 

EXECUÇÃO DE AÇÕES-SERVIÇOS-

ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM 

DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA 

PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID – 19) 

 

O Município de Araraquara, inscrito no CNPJ sob nº 45.276.128/0001-10, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

Edson Antônio Edinho da Silva, portador do RG nº 17.977.823-7 e CPF nº 026.381.168-90 e 

pela Secretária de Saúde, Eliana Aparecida Mori Honain, portadora do RG. nº 12.717.540-4 

SSP/SP e CPF nº 054.318.288-60, sediado no Paço Municipal Prefeito Rubens Cruz, sito a Rua 

São Bento, nº 840, Centro, no município de Araraquara/SP, de ora em diante denominado 

CONVENENTE e de outro, Município de Borborema, inscrito no CNPJ sob o nº 

46.737.219/0001-79, sito na Praça José Augusto Perotta, s/n, centro, no  município  de 

Borborema/SP,  neste  ato representado por seu Chefe do Executivo Municipal, Vladimir 

Antonio Adabo, portador do RG nº 12.971.223-1 e CPF nº 042.794.628-01, doravante 

denominado CONVENIADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE 

O presente Termo Aditivo de Reti-Ratificação tem por finalidade a 

Prorrogação da vigência, revisão do quantitativo de Exames previstos e do valor 

financeiro do Convênio de Cooperação nº 010/2020. Assim, alteram-se as redações das 

Cláusulas a seguir, bem como a redação do Anexo I - Plano de Trabalho do referido Convênio 

de Cooperação, passando a constar como segue: 

a) “CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total estimado para a execução do presente Convênio importa em R$ 

54.819,00 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e dezenove reais), e, estará a cargo do 
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CONVENIADO, devendo ser repassado ao CONVENENTE conforme abaixo especificado, 

atendendo ao descrito no Plano Operativo. 

I - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em 

conta corrente no Banco do Brasil, Ag. 0082-5, conta corrente 800.000-X, sendo destinados à 

operacionalização do CONVENENTE e que deverão ser aplicados de acordo com as 

necessidades do serviço, visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde à 

população assistida. 

II – O CONVENIADO repassará, quinzenalmente, os recursos financeiros 

correspondentes a Produção de exames produzidas no período, conforme relatórios de 

execução emitidos pela CONVENIADA, em até dois dias úteis após o recebimento do mesmo.” 

b) “CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO vigorará do dia 15 de setembro de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do 

presente CONVÊNIO até o limite legal.” 

c) “ANEXO I - PLANO OPERATIVO 

I – INTRODUÇÃO 

(...) 

Descrição 
Valor 

Unitário 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – até 18/04/2021 R$ 90,00 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – a partir de 

19/04/2021 
R$ 70,00 

(...) 

O custo total estimado pelos serviços realizados pela CONVENENTE é o explicitado na tabela 

abaixo: 

Cota 

Diária 

Cota 

Semanal 

Total de 

Exames 

Previstos 

Valor Unitário 
Valor Total 

do Convênio 

05 25 
133 Até 18/04/2021 R$ 90,00 

R$ 54.810,00 
650 A partir de 19/04/2021 R$ 70,00 

(...)” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalterados e em vigor as demais cláusulas conveniais 

originalmente firmadas no Convênio de Cooperação.  

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 
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instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na 

presença das testemunhas infra-assinadas.  

 Araraquara, 21 de junho de 2021. 

 

  

 EDSON ANTÔNIO EDINHO DA SILVA ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

 Prefeito Municipal de Araraquara Secretária Municipal de Saúde 

   

 

 

 

VLADIMIR ANTONIO ADABO 

Prefeito Municipal de Borborema 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. ___________________________________ 2. _________________________________ 

Moacir Donizete Bertolo Edivaldo Alves Trindade 

CPF nº 057.179.618-47      CPF nº 088.950.648-52 

RG nº 17.358.445-7      RG nº 11.884.977-3 
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TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 04 AO 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 011/2020 

 

QUARTO TERMO ADITIVO DE RETI-

RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E O 

MUNICÍPIO DE TRABIJÚ, PARA A 

EXECUÇÃO DE AÇÕES-SERVIÇOS-

ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM 

DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA 

PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID – 19) 

 

O Município de Araraquara, inscrito no CNPJ sob nº 45.276.128/0001-10, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

Edson Antônio Edinho da Silva, portador do RG nº 17.977.823-7 e CPF nº 026.381.168-90 e 

pela Secretária de Saúde, Eliana Aparecida Mori Honain, portadora do RG. nº 12.717.540-4 

SSP/SP e CPF nº 054.318.288-60, sediado no Paço Municipal Prefeito Rubens Cruz, sito a Rua 

São Bento, nº 840, Centro, no município de Araraquara/SP, de ora em diante denominado 

CONVENENTE e de outro, Prefeitura do Município de Trabijú, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.572.597/0001-01, sito a Rua José Letizio nº 556, Centro, no município de Trabijú/SP, neste 

ato representada por seu Chefe do Executivo Municipal, Giovani Ferro, portador do RG nº 

40.775.584-6 e CPF nº 316.247.948-74, doravante denominado CONVENIADO, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE 

O presente Termo Aditivo de Reti-Ratificação tem por finalidade a 

Prorrogação da vigência, revisão do quantitativo de Exames previstos e do valor 

financeiro do Convênio de Cooperação nº 011/2020. Assim, alteram-se as redações das 

Cláusulas a seguir, bem como a redação do Anexo I - Plano de Trabalho do referido Convênio 

de Cooperação, passando a constar como segue: 

a) “CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total estimado para a execução do presente Convênio importa em R$ 

224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais), e, estará a cargo do CONVENIADO, devendo 
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ser repassado ao CONVENENTE conforme abaixo especificado, atendendo ao descrito no 

Plano Operativo. 

I - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em 

conta corrente no Banco do Brasil, Ag. 0082-5, conta corrente 800.000-X, sendo destinados à 

operacionalização do CONVENENTE e que deverão ser aplicados de acordo com as 

necessidades do serviço, visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde à 

população assistida. 

II – O CONVENIADO repassará, quinzenalmente, os recursos financeiros 

correspondentes a Produção de exames produzidas no período, conforme relatórios de 

execução emitidos pela CONVENIADA, em até dois dias úteis após o recebimento do mesmo.” 

b) “CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO vigorará do dia 28 de setembro de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do 

presente CONVÊNIO até o limite legal.” 

c) “ANEXO I - PLANO OPERATIVO 

I – INTRODUÇÃO 

(...) 

Descrição 
Valor 

Unitário 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – até 18/04/2021 R$ 90,00 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – a partir de 

19/04/2021 
R$ 70,00 

(...) 

O custo total estimado pelos serviços realizados pela CONVENENTE é o explicitado na tabela 

abaixo: 

Cota 

Diária 

Cota 

Semanal 

Total de 

Exames 

Previstos 

Valor Unitário 
Valor Total do 

Convênio 

07 35 245 Até 18/04/2021 R$ 90,00 
R$ 224.000,00 

20 120 2.885 A partir de 19/04/2021 R$ 70,00 

(...)” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalterados e em vigor as demais cláusulas conveniais 

originalmente firmadas no Convênio de Cooperação.  

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 
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instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na 

presença das testemunhas infra-assinadas.  

 Araraquara, 21 de junho de 2021. 

 

 

  

EDSON ANTÔNIO EDINHO DA SILVA ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

 Prefeito Municipal de Araraquara Secretária Municipal de Saúde 

   

 

 

 

 

GIOVANI FERRO 

Prefeito Municipal de Trabijú 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. ___________________________________ 2. _________________________________ 

EDIVALDO ALVES TRINDADE WILLIAM ADEMIR LETICE 

CPF nº 088.950.648-52 CPF nº 332.318.368-16 

RG nº 11.884.977-3 RG nº 40.775.499-4 
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TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 04 AO 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 014/2020 

 

QUARTO TERMO ADITIVO DE RETI-

RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E O 

MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, PARA A 

EXECUÇÃO DE AÇÕES-SERVIÇOS-

ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM 

DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA 

PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID – 19) 

 

O Município de Araraquara, inscrito no CNPJ sob nº 45.276.128/0001-10, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

Edson Antônio Edinho da Silva, portador do RG nº 17.977.823-7 e CPF nº 026.381.168-90 e 

pela Secretária de Saúde, Eliana Aparecida Mori Honain, portadora do RG. nº 12.717.540-4 

SSP/SP e CPF nº 054.318.288-60, sediado no Paço Municipal Prefeito Rubens Cruz, sito a Rua 

São Bento, nº 840, Centro, no município de Araraquara/SP, de ora em diante denominado 

CONVENENTE e de outro, o Município de Nova Europa, inscrito no CNPJ sob o nº 

71.989.982/0001-34, sito à Rua XV de Novembro nº 75 - Centro,  no  município  de NOVA 

EUROPA/SP,  neste  ato representado por seu Chefe do Executivo Municipal, Luiz Carlos dos 

Santos, portador do RG nº 12.789.546-2 e CPF nº 044.016.728-01, doravante denominado 

CONVENIADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE 

O presente Termo Aditivo de Reti-Ratificação tem por finalidade a 

Prorrogação da vigência, revisão do quantitativo de Exames previstos e do valor 

financeiro do Convênio de Cooperação nº 014/2020. Assim, alteram-se as redações das 

Cláusulas a seguir, bem como a redação do Anexo I - Plano de Trabalho do referido Convênio 

de Cooperação, passando a constar como segue: 

a) “CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total estimado para a execução do presente Convênio importa em R$ 

131.400,00 (cento e trinta e um mil e quatrocentos reais), e, estará a cargo do CONVENIADO, 
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devendo ser repassado ao CONVENENTE conforme abaixo especificado, atendendo ao 

descrito no Plano Operativo. 

I - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em 

conta corrente no Banco do Brasil, Ag. 0082-5, conta corrente 800.000-X, sendo destinados à 

operacionalização do CONVENENTE e que deverão ser aplicados de acordo com as 

necessidades do serviço, visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde à 

população assistida. 

II – O CONVENIADO repassará, quinzenalmente, os recursos financeiros 

correspondentes a Produção de exames produzidas no período, conforme relatórios de 

execução emitidos pela CONVENIADA, em até dois dias úteis após o recebimento do mesmo.” 

b) “CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO vigorará do dia 24 de setembro de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do 

presente CONVÊNIO até o limite legal.” 

c) “ANEXO I - PLANO OPERATIVO 

I – INTRODUÇÃO 

(...) 

Descrição 
Valor 

Unitário 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – até 18/04/2021 R$ 90,00 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – a partir de 

19/04/2021 
R$ 70,00 

(...) 

O custo total estimado pelos serviços realizados pela CONVENENTE é o explicitado na tabela 

abaixo: 

Cota 

Diária 

Cota 

Semanal 

Total de 

Exames 

Previstos 

Valor Unitário 
Valor Total do 

Convênio 

05 25 
634 Até 18/04/2021 R$ 90,00 

R$ 131.400,00 
826 A partir de 19/04/2021 R$ 70,00 

(...)” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalterados e em vigor as demais cláusulas conveniais 

originalmente firmadas no Convênio de Cooperação.  

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 
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instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na 

presença das testemunhas infra-assinadas.  

 Araraquara, 21 de junho de 2021. 

 

  

EDSON ANTÔNIO EDINHO DA SILVA ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

 Prefeito Municipal de Araraquara Secretária Municipal de Saúde 

   

 

 

 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
Prefeito do Município de Nova Europa 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. ___________________________________ 2. _________________________________ 

EDIVALDO ALVES TRINDADE DANIELA DE JESUS FERREIRA 

CPF nº 088.950.648-52 CPF nº 280.610.308-88 

RG nº 11.884.977-3 RG nº 29.232.342-6 
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TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 05 AO 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 012/2020 

 

QUINTO TERMO ADITIVO DE RETI-

RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE GAVIÃO 

PEIXOTO, PARA A EXECUÇÃO DE AÇÕES-

SERVIÇOS-ATIVIDADES DE 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM 

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

NACIONAL (ESPIN) EM DECORRÊNCIA DA 

INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

 

O Município de Araraquara, inscrito no CNPJ sob nº 45.276.128/0001-10, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

Edson Antônio Edinho da Silva, portador do RG nº 17.977.823-7 e CPF nº 026.381.168-90 e 

pela Secretária de Saúde, Eliana Aparecida Mori Honain, portadora do RG. nº 12.717.540-4 

SSP/SP e CPF nº 054.318.288-60, sediado no Paço Municipal Prefeito Rubens Cruz, sito a Rua 

São Bento, nº 840, Centro, no município de Araraquara/SP, de ora em diante denominado 

CONVENENTE e de outro, Município de Gavião Peixoto, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.559.766/0001-73, sito a Alameda Fratuci, n.100, Centro, Gavião Peixoto/SP, no município 

de Gavião Peixoto/SP, neste ato representada por seu Chefe do Executivo Municipal, Adriano 

Marçal da Silva, portador do RG nº 22.316.963-8 e CPF nº 122.301.598-01, doravante 

denominado CONVENIADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE 

O presente Termo Aditivo de Reti-Ratificação tem por finalidade a Prorrogação da vigência, 

revisão do quantitativo de Exames previstos e do valor financeiro do Convênio de 

Cooperação nº 012/2020. Assim, alteram-se as redações das Cláusulas a seguir, bem como a 

redação do Anexo I - Plano de Trabalho do referido Convênio de Cooperação, passando a 

constar como segue: 

a) “CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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O valor total estimado para a execução do presente Convênio importa em R$ 338.720,00 

(trezentos e trinta e oito mil, setecentos e vinte reais), e, estará a cargo do CONVENIADO, 

devendo ser repassado ao CONVENENTE conforme abaixo especificado, atendendo ao 

descrito no Plano Operativo. 

I - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em conta corrente 

no Banco do Brasil, Ag. 0082-5, conta corrente 800.000-X, sendo destinados à 

operacionalização do CONVENENTE e que deverão ser aplicados de acordo com as 

necessidades do serviço, visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde 

à população assistida. 

II – O CONVENIADO repassará, quinzenalmente, os recursos financeiros correspondentes 

a Produção de exames produzidas no período, conforme relatórios de execução emitidos 

pela CONVENIADA, em até dois dias úteis após o recebimento do mesmo.” 

b) “CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO vigorará do dia 15 de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2021, 

podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do presente 

CONVÊNIO até o limite legal.” 

c) “ANEXO I - PLANO OPERATIVO 

I – INTRODUÇÃO 

(...) 

Descrição 
Valor 

Unitário 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – até 18/04/2021 R$ 90,00 

Diagnóstico laboratorial da COVID-19 por RT-qPCR – a partir de 

19/04/2021 
R$ 70,00 

(...) 

O custo total estimado pelos serviços realizados pela CONVENENTE é o explicitado na 

tabela abaixo: 

Cota 

Diária 

Cota 

Semanal 

Total de 

Exames 

Previstos 

Valor Unitário 
Valor Total do 

Convênio 

20 100 
1.186 Até 18/04/2021 R$ 90,00 

R$ 338.720,00 
3.314 A partir de 19/04/2021 R$ 70,00 

(...)” 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalterados e em vigor as demais cláusulas conveniais originalmente firmadas no 

Convênio de Cooperação.  
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E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas.  

Araraquara, 21 de junho de 2021. 

 

  

EDSON ANTÔNIO EDINHO DA SILVA ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

 Prefeito Municipal de Araraquara Secretária Municipal de Saúde 

 

 

ADRIANO MARÇAL DA SILVA 

Prefeito Municipal de Gavião Peixoto 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. _______________________________ 2. ______________________________________ 

EDIVALDO ALVES TRINDADE WILLIAM HENRIQUE DA S. SANTOS 

CPF nº 088.950.648-52 CPF nº 439.796.408-41 

RG nº 11.884.977-3 RG nº 40.354.030-6 
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EXECUÇÃO FINANCEIRA OF01348 
2021 - 2 - Prefeitura Municipal De Araraquara

Bem-vindo: LCWAKIM sair

Razão da Receita por Aplicação Analítico Voltar

Linhas 15 Ações

 Cod Rubrica = 1347

 Data entre 03/08/2021 e 19/08/2021

Classificação Receita Cod Rubrica Descrição Valor Orçado Valor Credito Data No Conta Histórico % Aplicado

17780111001
Combate Ao
Coronavírus - Doações
Saúde Pf (312)

1347 Arrecadação 0,00 550,00 05/08/2021 800000-x

Nº 2708 VALOR
ARRECADADO NESTA
DATA - ROSA MARIA
APARECIDA DA CRUZ -
CPF: 131.021.268-63

100

17780111001
Combate Ao
Coronavírus - Doações
Saúde Pf (312)

1347 Arrecadação 0,00 183,00 06/08/2021 800000-x

Nº 2811 VALOR
ARRECADADO NESTA
DATA - Aline Frenanda
Tome - CPF: 228.326.168-
60

100

17780111001
Combate Ao
Coronavírus - Doações
Saúde Pf (312)

1347 Arrecadação 0,00 150,00 10/08/2021 800000-x

Nº 2835 VALOR
ARRECADADO NESTA
DATA - Lidiane Maria da
Silva - CPF: 232.371.608-57

100

17780111001
Combate Ao
Coronavírus - Doações
Saúde Pf (312)

1347 Arrecadação 0,00 200,00 10/08/2021 800000-x

Nº 2836 VALOR
ARRECADADO NESTA
DATA - Daniel Santos de
Oliveira - CPF:
497.173.218-76

100

17780111001
Combate Ao
Coronavírus - Doações
Saúde Pf (312)

1347 Arrecadação 0,00 1.100,00 10/08/2021 800000-x

Nº 2837 VALOR
ARRECADADO NESTA
DATA - Jose Verônica
Barroso - CPF:
205.210.496-87

100

17780111001 Combate Ao
Coronavírus - Doações
Saúde Pf (312)

1347 Arrecadação 0,00 200,00 11/08/2021 800000-x Nº 2838 VALOR
ARRECADADO NESTA
DATA - Vitor Campos de

100

  

 

https://araraquara.giap.com.br/apex/pma/f?p=108:1:12873758852537
https://araraquara.giap.com.br/apex/pma/apex_authentication.logout?p_app_id=108&p_session_id=12873758852537
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Barros Pinto - CPF:
478.166.448-25

17780111001
Combate Ao
Coronavírus - Doações
Saúde Pf (312)

1347 Arrecadação 0,00 220,00 16/08/2021 800000-x

Nº 2873 VALOR
ARRECADADO NESTA
DATA - Djalma Dantas
Queiroz - CPF:
420.307.575-00

100

17780111001
Combate Ao
Coronavírus - Doações
Saúde Pf (312)

1347 Arrecadação 0,00 183,00 19/08/2021 800000-x

Nº 2943 VALOR
ARRECADADO NESTA
DATA - Willian Henrique
Simplicio - CPF:
410.214.758-66

100

2.786,00

1 - 8
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 06/07/2021 | Edição: 125 | Seção: 1 | Página: 82 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA GM/MS Nº 1.505, DE 5 DE JULHO DE 2021 

Habilita o Estado, Município ou 
Distrito Federal a receber 
recursos referentes ao 
incremento temporário ao custeio 
dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2021; 

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação 
de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis 
citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações 
e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que dispõe sobre a aplicação 
de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a 
realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, no exercício de 2021, resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a 
receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde. 

ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

http://www.saude.gov.br/saudelegis
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Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares 
para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, observando o 
disposto no Capítulo II, da Portaria nº 1.263, de 18 de junho de 2021. 

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de 
Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.portalfns.saude.gov.br. 

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de 
recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em 
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para 
essa modalidade de transferência. 

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório 
Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

http://www.saude.gov.br/saudelegis
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ANEXO 

Entes habilitados a receberem recursos federais de emendas destinados ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA 

VALOR TOTAL 
DA 

PROPOSTA 
(R$) 

CÓD. 
EMENDA 

VALOR POR 
EMENDA 

(R$) 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

CNES VALOR (R$) 

(...) 

SP ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000390792202100 1.000.000,00 81000792 1.000.000,00 1030250182E900001 5747171 1.000.000,00 

(...) 

TOTAL 35 PROPOSTAS 22.482.554,00 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE  

       GABINETE DO MINISTRO  

PORTARIA GM/MS Nº 1.966, DE 13 DE AGOSTO DE 2021  

Libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio de leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto e Pediátrico dos 

Estados e Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19.  

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição,  

resolve:  

Art. 1º Fica liberada, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio de 25.404 (vinte e cinco mil e quatrocentos e quatro)  

leitos das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto e Pediátrico dos Estados e Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19, 

correspondente ao mês de julho/2021, cuja solicitação de autorização tenha sido feita com base na Portaria GM/MS nº 829, de 28 de abril de 2021.  

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos valores previstos no Anexo a esta Portaria, aos Fundos 

Estaduais e Municipais de Saúde, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.  

Art. 3º O descumprimento das regras previstas na Portaria GM/MS nº 829, de 28 de abril de 2021, ensejará a devolução dos recursos recebidos, nos  

termos das normas aplicáveis.  

Art. 4º O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de  

Trabalho: 10.302.5018.8585.6500 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário CVD0 - Medida 

Provisória nº 1.043, de 16 de abril de 2021, no montante de R$ 121.646.105,00 (cento e vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e seis mil e cento e cinco reais) 

e Plano Orçamentário CVF0 - Medida Provisória nº 1.062, de 9 de agosto de 2021, no montante de R$ 1.086.321.895,00 (um bilhão, oitenta e seis milhões, trezentos 

e vinte e um mil e oitocentos e noventa e cinco reais).  

Parágrafo único. As despesas autorizadas nos termos desta Portaria são relativas ao mês de julho de 2021 e corresponderão ao montante total de R$ 

1.207.968.000,00 (um bilhão, duzentos e sete milhões e novecentos e sessenta e oito mil reais), referente a recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, conforme Anexos I e II.  



  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

 

ANEXO I  

 

UF IBGE MUNICIPIO CNES ESTABELECIMENTO PCEP 
GESTÃO 

DO 
RECURSO 

Nº LEITOS 
UTI COVID19 

ADULTO 
(CÓD 26.12) 

VALOR 
CUSTEIO 
MÊS R$ 

PORTARIA DE 
AUTORIZAÇÃO 

 

SP  350320  ARARAQUARA  2082527  SANTA CASA DE ARARAQUARA  
  

M  10  480.000,00  
431/GM/MS  
11/03/2021  

          

TOTAL GERAL 24971 1.187.712.000,00  

 

 

ANEXO II 

UF IBGE MUNICIPIO CNES ESTABELECIMENTO PCEP 
GESTÃO 

DO 
RECURSO 

Nº LEITOS UTI 
COVID-19 

PEDIÁTRICO 
(CÓD 26.13) 

VALOR 
CUSTEIO 
MÊS R$ 

PORTARIA DE 
HABILITAÇÃO 

(...) 

TOTAL GERAL 433 20.256.000,00  
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MINISTÉRIO DA SAÚDE  

       GABINETE DO MINISTRO  

PORTARIA GM/MS Nº 2.006, DE 18 DE AGOSTO DE 2021  

Libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio de leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar 

autorizados, em caráter excepcional e temporário, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19 de Estados e 

Municípios.  

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do  

parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:  

Art. 1º Fica liberada, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio de 3.798 (três 

mil, setecentos e noventa e oito) leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar autorizados, em caráter excepcional e temporário, 

para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19 dos Estados e Municípios, correspondente ao mês de julho/2021, 

cuja solicitação de autorização tenha sido feita com base na Portaria GM/MS nº 1.412, de 28 de junho de 2021.  

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos valores  

previstos no Anexo desta Portaria, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, mediante processo autorizativo 

encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.  

Art. 3º O descumprimento das regras previstas na Portaria GM/MS nº 1.412, de 28 de junho de 2021,  

ensejará a devolução dos recursos recebidos, nos termos das normas aplicáveis.  

Art. 4º O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde,  

devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585.6500 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em 

Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - CVD0 - Medida Provisória nº 1.043, de 16 de abril de 2021).  

Parágrafo único. As despesas autorizadas nos termos desta Portaria são referentes ao mês de julho de 2021  

e corresponderão ao montante total de R$ 54.545.356,50 (cinquenta e quatro milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, 

trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), referente a recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, conforme Anexo a esta Portaria.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

 

  



  

ANEXO  

UF IBGE  MUNICIPIO  ESTABELECIMENTO  CNES  

TIPO DE  

ESTABELE-

CIMENTO  

PCEP 

GESTÃO  

DO  

RECURSO  

Nº LEITOS 
SUPORTE  
VENTILA-

TÓRIO  

PULMONAR  

(COD. 28.06)  

VALOR  

CUSTEIO  

MÊS (R$)  

PORTARIA  

DE  

AUTORIZA-

ÇÃO GM/MS  

(...) 

SP  350320  ARARAQUARA  

HOSPITAL DE  

CAMPANHA COVID 

19 ARARAQUARA  
102741  

HOSPITAL 

CAMPANHA  

  

MUNICIPAL  30 R$ 430.848,00  
PT 898, DE 

05/05/2021 

SP  350320  ARARAQUARA  

UNIDADE DE  

RETAGUARDA DE  

URGENCIA E  

DIAGNOSTICO DO  

MELHADO  

9267263  HOSPITAL  

  

MUNICIPAL  5 R$ 71.808,00  
PT 898, DE 

05/05/2021 

(...) 

TOTAL GERAL 3.798 R$ 54.545.356,60  
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